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Trata-se de procedimento licitatório que visa a “Contratação de expansão de 

capacidade de armazenamento e substituição de equipamentos fora de garantia”. 

Após diligências, os autos foram encaminhados à Setic para avaliação das 

respostas das licitantes classificadas provisoriamente em primeiro lugar, para os grupos 

I, II e III. 

Análise da empresa Zoom Tecnologia Ltda – Grupo I 

1) No anexo IV do Edital é informado que “OS DADOS EXISTENTES NO 

MODELO SERÃO CONSIDERADOS REQUISITOS MÍNIMOS”. Não foi 

identificada a presença dos requisitos na proposta comercial apresentada. 

Diligência: a proposta comercial contém omissão relativa a: 

a) Declaração relativa a: “Atesto a não aplicação da prática do ‘registro 

de oportunidade’ para o objeto ofertado na presente proposta 

comercial, conforme disposto na Lei n.º 8.666/1993, art. 3º, caput e nos 

termos do Acórdão-TCU 928/2020-Plenário”; 

A licitante corrigiu a omissão mediante envio de proposta comercial ajustada 

(peça 148), contendo a declaração em epígrafe. Não conformidade sanada. 

b) Os requisitos de transferência e performance devem ser comprovados 

por relatórios obtidos nas ferramentas de modelagem/simuladores do 

próprio fabricante; 

A licitante NÃO corrigiu a omissão de forma efetiva. O documento no formato 

PDF enviado possui (peça 148), em sua página 9, a informação abaixo: 
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Porém os ícones em que pretensamente estariam anexados os relatórios não 

estão funcionais e não abrem o relatório. Não conformidade permanece. 

c) Os insumos utilizados para a solução ofertada, tais como marca, 

modelo, tipo e quantidade de licenciamento dos softwares, custos com 

mão de obra, incluindo o detalhamento do perfil de profissional a ser 

alocado, indicando aqueles que serão objeto de subcontratação, 

dispositivos de hardware a serem empregados, incluindo marca, 

modelo, dimensionamento volumétrico e quantidade de interfaces e 

controladoras, além do consumo elétrico em kW de potência elétrica. 

A licitante corrigiu parcialmente a omissão mediante envio de proposta 

comercial ajustada (peça 148). Abaixo é apontado o atendimento ou a não 

conformidade ao requisito do Edital: 

a) Marca, modelo, tipo e quantidade de licenciamento dos softwares: não 

conformidade sanada. A licitante informou os dados relativos aos 

softwares embarcados e ao produto PRTG. 

b) Custos com mão de obra, incluindo o detalhamento do perfil de 

profissional a ser alocado, indicando aqueles que serão objeto de 

subcontratação: a licitante informou os dados relativos à mão de obra. 

Cumpre ressaltar, porém, que há patente inexequibilidade nos valores 

apresentados. O item 3, onde tais custos são amortizados, foi ofertado 

pelo valor de R$ 31.190,00. Os valores que serão pagos aos 

profissionais são informados à página 9 da proposta comercial 

ajustada, totalizando R$ 31.190,00. O item 3 é inexequível, os valores 

a serem pagos aos profissionais consomem a totalidade do 

faturamento, sequer deixando margem para pagamento dos impostos 

gerados pela emissão da nota fiscal de serviços, restando a 

impossibilidade da execução contratual mediante os valores ofertados. 

c) Dispositivos de hardware a serem empregados, incluindo marca, 

modelo, dimensionamento volumétrico e quantidade de interfaces e 

controladoras, além do consumo elétrico em kW de potência elétrica: 

não conformidade sanada parcialmente. O item 1 do Edital possui 
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módulos SCM (item 1.1.28.1), que não constam da descrição 

detalhada. Em sua proposta à página 8 é informado o fornecimento de 

interfaces 100Gb RDMA, porém na tabela à página 5 os cabos para 

tais interfaces não foram informados. Os demais cabos para 

atendimento ao Edital foram informados em quantidade insuficiente 

para atender aos requisitos 17.1 e 17.2. Os demais itens foram 

informados corretamente. 

2) A proposta comercial informa o prazo de entrega de 150 dias. O prazo máximo 

permitido pelo Edital é de 45 dias.  

A licitante corrigiu a omissão mediante envio de proposta comercial ajustada 

(peça 148). Não conformidade sanada. 

3) O requisito geral 3, “Os parâmetros de performance serão medidos por meio 

de ferramentas externas e agnósticas, como a Mitrends, que devem ser 

disponibilizadas pela CONTRATADA”.  

O item 28 dos requisitos gerais define que a licitante deve “informar, em sua 

proposta, todos os insumos utilizados para a solução ofertada, descrevendo 

seus custos”. 

Diligência: a proposta comercial contém omissão relativa aos itens 3, 10, 10.1 

e 28 dos requisitos gerais.  

A licitante corrigiu parcialmente a omissão mediante envio de proposta 

comercial ajustada e do documento de resposta à diligência (peças 147 e 148). 

Não foi informado, porém, se o produto será fornecido no formato OVS, em 

atendimento ao item 10.1. Não conformidade sanada parcialmente. 

4) Os subitens do item 17 dos requisitos gerais requerem o fornecimento de 

cordões óticos, patch cords, PDUs, tomadas Steck e demais elementos. Não foi 

informada, na proposta comercial, o quantitativo de cada um desses itens. Há 

apenas a informação de fornecimento de cordões óticos de 3m de comprimento, 

que consistem em tamanho insuficiente para efetuar as conexões necessárias.  
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Para os cordões óticos e patch cords, a licitante deve indicar, inclusive, a 

correspondência a qual interface se refere e seu comprimento em metragem 

suficiente para a perfeita acomodação no Datacenter TCU 

O item 28 dos requisitos gerais define que a licitante deve “informar, em sua 

proposta, todos os insumos utilizados para a solução ofertada, descrevendo 

seus custos”. 

Diligência: a proposta comercial contém omissão relativa aos subitens do item 

17 e do item 28. A licitante deve reenviar a proposta com as informações 

requeridas. 

Não conformidade sanada parcialmente. Em sua proposta à página 8 é 

informado o fornecimento de interfaces 100Gb RDMA, porém na tabela à 

página 5 os cabos para tais interfaces não foram informados. Os cabos óticos e 

UTP para atendimento ao Edital foram informados em quantidade insuficiente 

para atender aos requisitos 17.1 e 17.2. Os demais itens foram informados 

corretamente 

5) O item 20 dos requisitos gerais define que “Será aceita a apresentação de matriz 

de compatibilidade obtida no sítio do fabricante da solução a ser aferida e a 

localização da matriz deve ser indicada na documentação técnica enviada na 

proposta comercial”. 

Os itens 18.1, 18.2 e 18.4 foram comprovados por meio da apresentação de 

documento PDF com a matriz de compatibilidade, porém não foi indicada a 

localização da matriz no sítio do fabricante. 

Diligência: a licitante deve indicar o endereço (URL) do sítio do fabricante 

onde pode ser encontrada a matriz de compatibilidade para aferição. 

A licitante corrigiu a omissão mediante envio de proposta comercial ajustada 

(peça 148). A matriz foi consultada em 02/12/2020 e demonstra o atendimento 

aos requisitos de compatibilidade requeridos. Não conformidade sanada. 

6) Requisito 1.1.10 (e 2.1.10): “Exibe a taxa de redução obtidas pelas tecnologias 

de redução de dados de forma global e por LUN, na interface de gerência do 

equipamento, sem a utilização de elementos externos, como scripts”.  
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A comprovação foi feita por meio do documento “OceanStor Dorado V6 Series 

6.1.0 Advanced O&M Command Reference.pdf”. Porém a funcionalidade 

somente está disponível no modo chamado “developer view”.  

Essa interface de comando deve ser executada apenas pelos engenheiros do 

fabricante (“Commands in this view must be run under the guidance of R&D 

engineers”).  

Não é aderente o atendimento a requisitos por meio de comandos que somente 

devem ser executados pelo fabricante. 

Diligência: Esclarecer como um usuário operador pode obter a informação de 

taxa de redução por lun. 

A resposta apresentada pela empresa Zoom Tecnologia Ltda para atendimento 

a esse requisito (peça 147) informa que é necessário a elevação de acesso do 

administrador máximo do equipamento (super administrator) para nível de 

desenvolvedor (developer view). 

“Conforme esclarecimento ao edital, é permitido o uso de CLI para 

exibir informações do equipamento, e em relação a própria observação 

extraída acima, “Commands in this view must be run under the 

guidance of R&D engineers”, essa é apenas uma orientação, em 

tradução livre “Comandos nesse modo de visualização devem ser 

executados com a orientação dos Engenheiros de P&D ”, ou seja, não 

há restrição para o uso do mesmo.” 

De acordo com a documentação técnica apresentada, verifica-se que é possível 

obter as informações de taxa de redução de forma global e por LUN, por meio 

do uso da interface de gerência CLI, mas somente com nível de acesso de 

desenvolvedor (developer view). 

Cumpre ressaltar que os administradores e operadores do equipamento 

pertencentes à equipe da CONTRATANTE não possuem (e não devem 

possuir) acesso ao nível de Engenheiros de P&D (Pesquisa e Desenvolvimento) 

do fabricante. 

Ademais, em sua resposta a diligência, foi apresentado pela empresa Zoom o 

documento “OceanStor Dorado V6 Series 6.1.0 Command Reference.pdf”, 
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disponível no link 

https://e.huawei.com/br/material/local/521b9aa1524644f2acb05f135f98901 

página 873, o qual apresenta comandos de nível de acesso de usuário operador 

para atendimento a este requisito do Edital. 

Em consulta ao documento apresentado, verifica-se que os comandos 

informados não comprovam a visualização da taxa de redução de dados por 

LUN, conforme exigido no requisito 1.1.10 e 2.1.10. O comando utilizado 

como evidência trata da criação de LUNs. 

No documento constata-se que, além da recomendação de proceder sob 

orientação da Engenheiros de P&D (Pesquisa e Desenvolvimento) do 

fabricante, ao efetuar a elevação de acesso ao nível de desenvolvedor 

(developer view), o fabricante do equipamento não é responsável por qualquer 

perda ou dano causado ao usuário ou a outros pela execução de comandos com 

nível de visualização de desenvolvedor (developer view), além de possíveis 

falhas, inconsistências no equipamento e até a perda de dados. Conforme 

excerto abaixo: 

 
 

Desta forma, de acordo com a análise técnica, resta evidenciada a não 

conformidade com o requisito técnico dos itens 1.1.10 e 2.1.10. 

7) Requisito 1.1.14 (e 2.1.14): “Permite o acesso às LUNs a partir de qualquer 

uma das portas de front-end, de modo simultâneo, utilizando-se os drivers 

MPIO nativos especificados acima” e 1.1.22.3 (2.1.22.3): “Operem em modo 

ativo/ativo simétrico, com balanceamento de carga. Ou seja, todos os volumes 
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devem ser acessados por todas as controladoras de processamento de I/O que 

compõem a solução”.  

A licitante sanou de forma satisfatória o questionamento por meio de 

esclarecimentos no documento de resposta à diligência (peça 147). Não 

conformidade sanada. 

8) Requisito 1.1.16.1 (e 2.1.16.1): “O equipamento deve manter sua operação 

normal em caso de falha em uma das fontes, sem degradação de performance”.  

Embora em seu ponto-a-ponto a licitante afirme o atendimento por meio do 

documento “OceanStor Dorado 8000 V6 and Dorado 18000 V6 6.1.0 Product 

Description.pdf”, tal informação é cabalmente conflitante com informação 

disponível no sítio do fabricante 

(https://support.huawei.com/enterprise/en/doc/EDOC1100140624/9c5f5268/p

ower-module-failure), em que é informado que a falha de fonte de alimentação 

leva a deterioração da performance de leitura/escrita (“deteriorating read/write 

performance”). 

Diligência: Esclarecer o atendimento ao requisito 1.1.16.1 e 2.1.16.1, tendo em 

vista o documento acima referenciado. 

A resposta apresentada pela empresa Zoom Tecnologia Ltda para atendimento 

a esse requisito informa que, para o produto ofertado, modelo OceanStor 

Dorado 8000 V6, a falha de uma das fontes não causa degradação de 

performance. 

Resumindo, no caso específico do produto ofertado, Dorado 8000V6, a 

possibilidade de resultar em alguma deteriorar a performance não se 

aplica. 

A assertiva foi embasada nos cálculos de consumo de energia do chassi de 

controladoras (controller enclosure), no consumo de energia de cada 

controladora e no consumo de energia do equipamento totalmente carregado 

com portas e discos. O cálculo detalha que, mesmo no caso de falha de uma 

das fontes, as demais fontes de energia remanescentes em operação possuem 

potência elétrica para alimentar o equipamento, mas não foi esclarecido qual a 
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relação direta entre esse consumo de energia com a degradação de performance 

do equipamento em caso de falha de uma das fontes.  

Ressalta-se que não foram apresentados cálculos considerando o consumo de 

energia da solução ofertada, e sim, de cada um de seus componentes e do 

equipamento em sua capacidade máxima. 

Ademais, foi apresentado esclarecimento em conflito com documento oficial, 

do próprio fabricante, referenciado na diligência, o qual contém informação de 

que em caso de falha de fonte de alimentação, há deterioração da performance 

de leitura/escrita (“deteriorating read/write performance”). É expresso em sua 

resposta (peça 147) que a utilização do termo “pode resultar”, relativo à 

degradação de performance, advém da arquitetura de cada modelo da linha de 

equipamentos da Huawei (marca do produto ofertado). 

Onde o termo “pode resultar” sendo uma possibilidade dependendo do 

modelo do equipamento, porém no caso do equipamento ofertado 

No documento oficial, do próprio fabricante, referenciado na diligência e 

disponível no sítio do fabricante 

(https://support.huawei.com/enterprise/en/doc/EDOC1100140624/9c5f5268/p

ower-module-failure),  identifica-se que o modelo ofertado, OceanStor Dorado 

8000 V6, consta na lista dos produtos afetados.  

 
 

Nesse mesmo documento, na seção 5.1.7 Power Module Failure à página 91, 

verifica-se a informação das fontes de energia (power modules) aplicáveis ao 

modelo Dorado 8000 V6: 
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O documento informa expressamente que a falha de uma fonte de alimentação 

leva a deterioração da performance de leitura/escrita (“deteriorating read/write 

performance”), na Seção 5.1.7 Power Module Failure – Tópico Impact à 

página 92. 

 
 

Não consta, na documentação oficial, a informação de que o termo “pode 

resultar” se aplica a modelos específicos de equipamento, uma vez que não 

existem tópicos de exceções neste documento que sustem essa afirmação feita 

pela empresa Zoom. 

Diante do exposto e com base na documentação oficial do fabricante, aplicável 

ao equipamento OceanStor Dorado 8000 V6, uma falha de um módulo de 

alimentação pode resultar numa fonte de alimentação instável ou mesmo numa 

falha de energia, deteriorando assim o desempenho de leitura/gravação ou a 

fiabilidade de um sistema de armazenamento. 

De acordo com documentação técnica e com a resposta a diligência, resta-se 

evidenciada a não conformidade com os requisitos técnicos dos itens 1.1.16.1 

e 2.1.16.1. 

9) Os itens 1.1.29, 1.1.29.1, 2.1.28 e 2.1.28.1 definem que “Serão aceitos 

equipamentos que não possuem ou não utilizem memórias do tipo NVRAM, 

desde que protegidos por baterias ou outro método de proteção dos dados 
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mantidos em memória” e que “No caso de uso de baterias“, “Estas devem ser 

redundantes”. 

Conforme documentação apresentada, o produto não possui unidade de bateria 

redundante. Cada controladora possui uma “BBU” (backup batery unit). 

No caso de falha de uma BBU concomitante com a perda de energia do 

controller enclosure (chassi), ocorrerá a perda de dados do cache da 

controladora em que a BBU apresente defeito. 

A arquitetura não atende ao requisito do Edital, especialmente em conjunto 

com os itens 1.1.5 e 2.1.5. 

Diligência: a licitante deve esclarecer o atendimento aos itens 1.1.29, 1.1.29.1, 

2.1.28 e 2.1.28.1. 

A resposta apresentada pela empresa Zoom Tecnologia Ltda (peça 147) para 

atendimento aos requisitos em tela declara que a configuração de uma proteção 

de 3 cópias provê proteção para falha de até duas controladoras. 

Resumindo, também é possível configurar uma proteção de 3 cópias de 

cache, o que provê uma proteção para falha simultânea de até duas 

controladoras, das quatro existentes no chassi, atendendo assim 

plenamente ao exigido no edital. 

A licitante embasa o atendimento aos requisitos na proteção de memória cache, 

afirmando que pode ser realizada de duas maneiras: a) proteção de cache 

mirror com espelhamento ou b) cópia do cache. Segue detalhando que o cache 

global possui a proteção de “mirror”, que quando recebidos os dados de escrita, 

é possível criar uma cópia em outra controladora, garantindo assim a 

integridade dos dados em cache. 

De acordo com a documentação apresentada, documento “Huawei OceanStor 

Dorado V6 All-Flash Storage Systems Technical White Paper.pdf”, à página 

105, identifica-se que a confiabilidade dos dados da memória cache contra 

perda de dados é provido por meio do uso de múltiplas cópias em cache e da 

proteção contra falha de energia: 
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O recurso de proteção contra falha de energia do equipamento modelo 

OceanStor Dorado 8000 V6 é provido por meio do uso de BBU (backup battery 

unit), em tradução livre, “unidades de bateria reserva”. Como pode ser 

constado na documentação apresentada, “Huawei OceanStor Dorado V6 All-

Flash Storage Systems Technical White Paper.pdf”, à página 106: 

 
 

No caso de falha de energia, essa unidade de bateria reserva (BBU) é utilizada 

para prover energia extra à controladora para que ocorra a movimentação dos 

dados da memória cache da controladora para a área de disco (chamada coffer). 

Conforme documentação apresentada e informado na resposta a diligência 

apresentada pela empresa Zoom Tecnologia LTDA, cada controladora possui 

uma “BBU” (backup batery unit).  

Também conforme documentação apresentada, documento “Specification 

Description-OceanStor Dorado 8000 V6 (NVMe)_6.1.0.xlsx”, linha 38, as 

BBUs não são redundantes. 
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É patente que a proteção de dados em cache do equipamento OceanStor Dorado 

8000 V6 é provida por meio do uso de múltiplas cópias em cache e da proteção 

contra falha de energia.  

Adicionalmente, no documento oficial do próprio fabricante, disponível no 

sítio do fabricante 

(https://support.huawei.com/enterprise/en/doc/EDOC1100140624/9c5f5268/p

ower-module-failure), verifica-se que, em caso de falha de uma BBU (backup 

battery unit), o equipamento não terá a capacidade de salvar os dados do cache, 

em caso de falha de energia, podendo ocorrer perda de dados. 

 
 

A redação dos itens 1.1.29 e 1.1.29.1 são claras e não deixam margem a 

interpretação diversa ao requerimento de redundância das baterias (BBU): 

1.1.29 Serão aceitos equipamentos que não possuem ou não 
utilizem memórias do tipo NVRAM, desde que protegidos por 
baterias ou outro método de proteção dos dados mantidos em 
memória. No caso de uso de baterias: 

1.1.29.1 Estas devem ser redundantes; (grifo nosso) 

Desta forma, de acordo com documentação técnica e resposta a diligência 

apresentadas, resta-se evidenciada a não conformidade com os requisitos 

técnicos dos itens 1 1.1.29, 1.1.29.1, 2.1.28 e 2.1.28.1. 

10) Requisito 1.1.37.3 (e 2.1.36.3): “Deve suportar a utilização da funcionalidade 

Intellisnap do software de backup Commvault, com a criação e 

gerenciamento de Snapshots por meio da ferramenta de administração da 

Solução de Backup”.  

Mediante envio de proposta comercial ajustada e do documento de resposta à 

diligência (peças 147 e 148), a não conformidade foi sanada. 

11) O software “PRTG” será fornecido para atendimento a requisitos do item 

1.1.43 e subitens. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 66543574.

https://support.huawei.com/enterprise/en/doc/EDOC1100140624/9c5f5268/power-module-failure
https://support.huawei.com/enterprise/en/doc/EDOC1100140624/9c5f5268/power-module-failure
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Mediante envio de proposta comercial ajustada e do documento de resposta à 

diligência (peças 147 e 148), a não conformidade foi sanada. 

12) O software “PRTG” será fornecido para atendimento a requisitos do item 

1.1.43 e subitens. 

Mediante envio de proposta comercial ajustada e do documento de resposta à 

diligência (peças 147 e 148), a não conformidade foi sanada. 

Análise da empresa Bull Ltda – Grupo II 

1) O requisito geral 3, “Os parâmetros de performance serão medidos por meio 

de ferramentas externas e agnósticas, como a Mitrends, que devem ser 

disponibilizadas pela CONTRATADA”.  

Mediante envio do documento de resposta à diligência (peça 145), a não 

conformidade foi sanada. 

2) Os subitens do item 17 dos requisitos gerais requerem o fornecimento de 

cordões óticos, patch cords, PDUs, tomadas Steck e demais elementos. Não foi 

informada, na proposta comercial, o quantitativo de cada um desses itens. Para 

os cordões óticos e patch cords, deve indicar, inclusive, a correspondência a 

qual interface se refere e seu comprimento em metragem suficiente para a 

perfeita acomodação no Datacenter TCU.  

Mediante envio do documento de resposta à diligência (peça 145), a não 

conformidade foi sanada. 

3) O item 20 dos requisitos gerais define que “Será aceita a apresentação de matriz 

de compatibilidade obtida no sítio do fabricante da solução a ser aferida e a 

localização da matriz deve ser indicada na documentação técnica enviada na 

proposta comercial”. 

Mediante envio do documento de resposta à diligência (peça 145), a não 

conformidade foi sanada. 

4) O software “Pure1 Manage” será fornecido para atendimento a requisitos do 

item 4.1.36 e subitens. 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 66543574.
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Mediante envio do documento de resposta à diligência (peça 145), a não 

conformidade foi sanada. 

Análise da empresa Bull Ltda – Grupo III 

1) O requisito geral 3, “Os parâmetros de performance serão medidos por meio 

de ferramentas externas e agnósticas, como a Mitrends, que devem ser 

disponibilizadas pela CONTRATADA”.  

Mediante envio do documento de resposta à diligência (peça 145), a não 

conformidade foi sanada. 

2) Os subitens do item 17 dos requisitos gerais requerem o fornecimento de 

cordões óticos, patch cords, PDUs, tomadas Steck e demais elementos. Não foi 

informada, na proposta comercial, o quantitativo de cada um desses itens. Para 

os cordões óticos e patch cords, deve indicar, inclusive, a correspondência a 

qual interface se refere e seu comprimento em metragem suficiente para a 

perfeita acomodação no Datacenter TCU. 

Mediante envio do documento de resposta à diligência (peça 145), a não 

conformidade foi sanada. 

3) O item 20 dos requisitos gerais define que “Será aceita a apresentação de matriz 

de compatibilidade obtida no sítio do fabricante da solução a ser aferida e a 

localização da matriz deve ser indicada na documentação técnica enviada na 

proposta comercial”. 

Mediante envio do documento de resposta à diligência (peça 145), a não 

conformidade foi sanada. 

4) O software “Pure1 Manage” será fornecido para atendimento a requisitos do 

item 4.1.36 e subitens. 

Mediante envio do documento de resposta à diligência (peça 145), a não 

conformidade foi sanada. 

Somos de parecer pela desclassificação da empresa Zoom Tecnologia Ltda. pela 

inexequibilidade do item 3 e pelas não conformidades identificadas. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 66543574.
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Relativamente à empresa Bull Ltda., somos de parecer pela conformidade da 

proposta. 

Encaminhamos os autos ao SPC para a continuidade do procedimento.  

 
Documento datado e assinado eletronicamente. 

 
Renato Vilela de Magalhães 

Chefe do Semop 
Daniel Lyra Rocha 

Membro da equipe de contratação 
Lorena Brasil Cirilo Passos 

Diretora da Diamb 
Jose Renato Alves Affonso 

Secretário da Setic

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 66543574.


